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ATA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 56ª REUNIÃO ANUAL 

REALIZADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

PRESIDENTE: HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA. 

1ª SECRETÁRIA: LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA. 

 

VEREADORES PRESENTES: Fabiano Aparecido Barboza, Fabio 

Plaza Ferreira Barbosa, Helton John de Oliveira Maia Santos, 

Herley Kleber Dantas de Oliveira, José Ricardo Jacinto Martins, 

Luci Alvino Kniphoff da Silveira, Marcio Lacerda de Jesus, Patrik 

Peloi Flávio e Walter Fernandes Martins. 

 

 

Ao terceiro dia do mês de novembro de dois mil e vinte e um, no prédio em 

que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, na Avenida 

Amazonas n° 270, realizou-se a 35ª Sessão Ordinária da 56ª Reunião Anual. 

Os trabalhos foram iniciados às 20h05min e encerrados às 20h28min, 

presidido pelo Senhor Vereador Herley Kleber Dantas de Oliveira, e 

secretariado pela Senhora Vereadora Luci Alvino Kniphoff da Silveira. 

Procedida à chamada e constatada a existência de “quórum” legal, Senhor 

Presidente. Havendo número legal, Sob a proteção de Deus, declaro abertos 

os trabalhos da 35ª (TRIGÉSIMA QUINTA) Sessão Ordinária da 56ª 

(QUINQUAGÉSIMA SEXTA) Reunião Anual realizada em 03 de novembro 

de 2021. Convido os Senhores Vereadores e público presente a nos 

colocarmos em pé, para ouvirmos a leitura de um texto bíblico, que será 

proferido pelo vereador HELTON JOHN DE OLIVEIRA MAIA 

SANTOS. Neste momento coloco em discussão a Ata da Sessão anterior, 

para que possa sofrer Emendas ou Retificações – Não havendo discussão, a 

mesma está aprovada. Solicito à Senhora Secretária a leitura das matérias 

constantes do Expediente: Para o expediente constam as seguintes matérias: 
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MENSAGEM Nº 60/2021 – Recebida do Chefe do Poder Executivo, 

apensando PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/16/2021 – 

Súmula: ALTERA DISPOSITIVOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL – LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2009 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2009. REQUERIMENTO Nº 056/2021 DE AUTORIA 

DO VEREADOR MARCIO LACERDA, O Vereador que subscreve, 

formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, REQUER, após 

ouvido o Douto Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos 

Reis de Lima, determinando ao setor responsável, em especial à Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para que nos informe o seguinte: Se a 

Administração Municipal e a Secretaria Municipal de Assistência Social têm 

conhecimento da existência de 4 idosos de Goioerê que residem no Lar dos 

Velhinhos São João Batista, no município de Moreira Sales? Se tem 

conhecimento, por qual motivo o município de Goioerê não contribui 

financeiramente com o Lar dos Velhinhos São João Batista na manutenção de 

nossos idosos? Caso contrário, se a Administração Municipal pretende 

realizar uma visita ao asilo para tomar conhecimento do caso? Em tomando 

conhecimento da situação, se a Administração Municipal pretende firmar 

parceria/convênio visando a destinação de recursos financeiros para essa 

causa tão nobre? Qual o orçamento de 2021 e o previsto para 2022, destinado 

a assistência ao idoso na Secretaria de Assistência Social? 

REQUERIMENTO Nº 057/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR 

FABIANO BARBOZA, O Vereador que subscreve, formulada de acordo 

com as normas regimentais vigentes, REQUER, após ouvido o Douto 

Plenário, seja remetido expediente à Direção Local da Empresa Viação 

Mourãoense, para que nos informe o seguinte: Quais os pontos de ônibus 

existentes em nosso município, detalhar por bairro? E, quais os dias e horários 

de funcionamento da circular? INDICAÇÃO Nº 214/2021 DE AUTORIA 

DO VEREADOR MARCIO LACERDA, O Vereador que subscreve, 

formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, após 

ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 

Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, solicitando em caráter de 

urgência, em atenção ao pedido dos comerciantes, a execução dos serviços de 

manutenção do calçadão de Goioerê, como por exemplo: a limpeza e até 
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capina.  INDICAÇÃO Nº 215/2021 DE AUTORIA DO VEREADOR 

FABIO PLAZA, O Vereador que subscreve, formulada de acordo com as 

normas regimentais vigentes, solicita, após ouvido o Soberano Plenário, que 

seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito 

Municipal, determinando aos órgãos competentes, em especial à Secretaria 

Municipal de Educação, para que promovam estudos técnicos, objetivando o 

retorno do ensino em tempo integral nos CMEIS de Goioerê, e, caso ainda 

não seja possível o retorno no presente exercício devido a pandemia, que tal 

ação ocorra no início do ano vindouro. INDICAÇÃO Nº 216/2021 DE 

AUTORIA DO VEREADOR FABIO PLAZA, O vereador que subscreve, 

formulada em consonância com as normas regimentais vigentes, solicita, após 

ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Roberto 

dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, para que inclua no cronograma de 

obras da prefeitura, a provisão de um poste com o devido braço de iluminação 

pública na confluência das vias Avenida Carlos Scarpari com a Rua Tsutomu 

Tanaka, no bairro Jardim Primavera. INDICAÇÃO Nº 217/2021 DE 

AUTORIA DO VEREADOR FABIANO BARBOZA, O Vereador que 

subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, solicita, 

após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. 

Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, determinando ao setor 

competente, em especial à Secretaria Municipal de Viação e Obras, para que 

realize os serviços de roçagem dos terrenos tomados por matagal na Rua 

Helena de Paula Sestak, em especial nas proximidades da edificação nº 580, 

no Jardim Canadá. INDICAÇÃO Nº 218/2021 DE AUTORIA DOS 

VEREARDORES PATRIK PELOI E HERLEY KLEBER, O Vereador 

que subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais vigentes, 

solicita, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. 

Sr. Roberto dos Reis de Lima, Prefeito Municipal, para que juntamente com o 

Secretário Municipal de Esportes, estudem a possibilidade legal de deixarem 

um ônibus pertencente a frota de veículos da municipalidade à disposição da 

Secretaria Municipal de Esportes É o que consta Senhor Presidente. Indago à 

Senhora Secretária se há oradores inscritos para a lista própria do expediente? 

Há oradores inscritos Senhor Presidente. Fizeram uso da Palavra no 

EXPEDIENTE, os seguintes Vereadores, a saber: Fabiano Aparecido 
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Barboza (dispensou o uso da palavra), Fabio Plaza Ferreira Barbosa e 

Helton John de Oliveira Maia Santos. Indago aos Senhores Vereadores se 

há interesse em discutir as matérias apresentadas? Não havendo interesse em 

discuti-las, as mesmas estão aprovadas, e as medidas de encaminhamento 

serão tomadas. Indago à Senhora Secretária se constam matérias para a 

Ordem do Dia? Consta, Senhor Presidente. Teremos o seguinte: Em 

discussão, votação única e redação final de autoria do Chefe do Poder 

Executivo, apensando PROJETO DE LEI Nº 066/16/2021 – Súmula: 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Procedida a leitura das matérias, submeto a discussão plenária o Projeto de 

Lei nº 066/16/2021, A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez uso da Palavra, a 

seguinte Vereadora, a saber: Luci Alvino Kniphoff da Silveira. EM 

VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 

COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM 

PÉ. PROJETO DE LEI Nº 066/16/2021, APROVADO POR 

UNANIMIDADE DOS VEREADORES EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO 

ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. Não havendo outras matérias Constantes na 

Ordem do Dia, indago à Senhora Secretária se há oradores inscritos na lista 

própria da Explicação Pessoal? Há oradores inscritos, Senhor Presidente. 

Fizeram uso da Palavra na EXPLICAÇÃO PESSOAL, os seguintes 

Vereadores, a saber: José Ricardo Jacinto Martins, Fabio Plaza Ferreira 

Barbosa (dispensou o uso da palavra) e Luci Alvino Kniphoff da Silveira. 

Não havendo outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, agradecemos a 

presença do público a esta Casa de Leis, aos amigos internautas que estão nos 

acompanhando através das páginas oficiais da Câmara - via facebook e pelo 

canal do Youtube, aos Senhores Vereadores pela forma democrática como se 

portaram, desejando a todos uma boa noite, e em nome de DEUS declaro 

encerrados os trabalhos da presente Sessão Ordinária. Determinando a 

lavratura da presente ata que, após aprovada, será assinada pelo Senhor 

Presidente e todos os demais membros da Mesa Diretora. 

 

SALA DAS SESSÕES, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2021. 
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HERLEY KLEBER DANTAS DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

MARCIO LACERDA DE JESUS 

Vice-Presidente 

 

 

 

LUCI ALVINO KNIPHOFF DA SILVEIRA 

1ª Secretária  

 

 

 

PATRIK PELOI FLÁVIO 

2º Secretário 


